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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 5.194, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
(Projeto de Lei n.º 6.316/2025, de autoria do Vereador Luiz

Antonio Moreira Salata)

Dispõe  sobre  a  cr iação  de
d i r e t r i z e s  à  v i g i l â n c i a  e
investigação de casos de suicídio
nos serviços de saúde públicos e
privados no Município da Estância
Turística de Olímpia e dá outras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1.º  Fica instituída,  no âmbito do município  da
Estância  Turística  de  Olímpia,  a  presente  Lei  que
estabelece diretrizes para o incentivo à análise, estudo e
investigação técnica dos casos de suicídio registrados nos
serviços de saúde públicos e privados, com o objetivo de
contribuir para ações de prevenção e promoção da saúde
mental.

Art.  2.º  As  diretrizes  previstas  nesta  Lei  têm  por
finalidade:

I – incentivar a adoção de medidas de monitoramento,
análise e estudo dos fatores associados ao suicídio;

II – estimular a produção de relatórios e levantamentos
técnicos sobre os casos, a partir da Declaração de Óbito e
outras fontes pertinentes;

III  –  promover parcerias com instituições de ensino,
pesquisa  e  organizações  da  sociedade  civil  para  ações
educativas e estudos sobre o tema;

IV – sugerir o fortalecimento das ações de prevenção
ao suicídio no âmbito da rede municipal de saúde.

Art.  3.º  A  implementação  das  diretrizes  previstas
nesta Lei ficará a critério do Poder Executivo, podendo ser
incorporadas  às  políticas  públicas  de  saúde  mental,
respeitadas a autonomia administrativa e a disponibilidade
orçamentária.

Art. 4.º O Poder Executivo Municipal regulamentará a
presente Lei, no que couber.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  6.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 30 de outubro de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de outubro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.195, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

(Projeto de Lei n.º 6.317/2025, de autoria do Vereador Luiz
Antonio Moreira Salata)

Institui  o  “Setembro  Caramelo”
para conscientização de ações de
castração de cães e gatos e sobre
a guarda responsável, e dá outras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da Estância Turística
de Olímpia,  o  mês  “Setembro  Caramelo”,  no  calendário
oficial  do  Município,  dedicado  à  promoção  de  ações  para
castração de cães e gatos e conscientização sobre a guarda
responsável de animais domésticos, com o objetivo de:

I  –  realizar  esclarecimentos  à  população  sobre  a
guarda responsável de animais domésticos;

II – incentivar e ampliar as ações de castração gratuita
ou  a  baixo  custo  de  cães  e  gatos,  em  especial  os
resgatados ou em situação de rua;

III – reduzir o abandono e o crescimento descontrolado
da população animal no município;

IV – estimular campanhas educativas e parcerias com
entidades de proteção animal.

Art.  2.º  Durante  o  mês  de  setembro,  o  Poder
Executivo  poderá  desenvolver,  em  parceria  com
organizações  da  sociedade  civil,  instituições  de  ensino,
clínicas  veterinárias  e  protetores  independentes,  ações
como:

I – mutirões de castração;
II – campanhas informativas em escolas, redes sociais

e espaços públicos;
III – feiras de adoção responsável;
IV – oficinas e palestras sobre bem-estar animal.
Art. 3.º O Poder Executivo Municipal regulamentará a

presente Lei, no que couber.
Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  5.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 30 de outubro de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de outubro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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LEI N.º 5.196, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
(Projeto de Lei n.º 6.288/2025, de autoria do Vereador

Luciano Ferreira)

Institui o Dia Municipal do Hip Hop
e dá outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1.º  Fica  instituído  no  Calendário  Oficial  do
Município o “Dia Municipal do Hip Hop”, a ser comemorado
anualmente no dia 19 de novembro.

Parágrafo  único.  Anualmente,  na  mesma  semana
que  antecede  o  dia  19  de  novembro,  em  que  será
celebrado o “Dia do Hip Hop”, será também instituída a
“Semana Municipal do Hip Hop”.

Art. 2.º VETADO.
Art. 3.º VETADO.
Art. 4.º VETADO.
Art.  5.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 30 de outubro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de outubro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 56.475 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designada, a Servidora RUTE CRISTINA

COSTA, lotada no cargo de Agente de Endemias, para, em
substituição, responder pelas funções de Chefe do Setor de
Controle de Endemias e Animais Peçonhentos, da Divisão
de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde,
no período de 15 (quinze) dias, a partir de 09 de dezembro
de 2025, férias do Senhor MARCO ANTONIO CINTRA.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 29 de outubro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29

de outubro de 2025.
CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 56.476 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1.º  Fica  designada,  a  Servidora  ÉRICA

APARECIDA MUNIZ,  lotada  no  cargo  de  Escriturário  I,
para, em substituição, responder pelas funções de Chefe do
Setor de Licitações e Contratos, da Divisão de Gestão de
Planejamento  de  Compras,  da  Secretaria  Municipal  de
Gestão e Cidade Inteligente, no período de 15 (quinze) dias,
a partir de 05 de novembro de 2025, férias da Senhora
CAROLINA FEITOSA FEREZIN.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 29 de outubro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29
de outubro de 2025.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.477, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre Dispensa de Auxiliar
de Educação.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica dispensada, a partir  de 01/11/2025, a

Servidora  SILMARA  APARECIDA  DA  SILVA  PANELA,
inscrita  no  CPF  sob  o  n.º  ***311308**,  das  funções  de
Auxiliar de Educação para o exercício dos quais foi admitido
em caráter temporário nos termos da Portaria n.º 56.273,
de 15 de agosto de 2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 29 de outubro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29
de outubro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  ESTÂNCIA

TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA.
Contratada:  Serviço  Federal  de  Processamento  de

Dados - SERPRO. Objeto: contratação de empresa por meio
de  adesão,  para  a  prestação  dos  serv iços  de
Processamento  de  Dados  relativos  a  notificação  eletrônica
de trânsito por meio do Sistema de Notificação Eletrônica -
SNE da SENATRAN,  subsistema do Registro  Nacional  de
Infrações  de  Trânsito  –  RENAINF.  Data  de  Assinatura:
26/09/2025. Origem: Aditivo N° 268/2022-3 – Modalidade:
Inexigibilidade  nº  16/2022.  Prorrogação  de  Contrato  e
reajuste de valor. Vigência: 26/09/2026.

Contratada:  Rodrigo  F.  Martine  Empreendimentos
LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada nos
serviços  de  condução  de  veículos  automotores  oficiais,
disponibilizando  motoristas  da  categoria  “d”  ou  “e”,
v isando  o  t ransporte  de  a lunos,  documentos,
equipamentos,  materiais  e  servidores  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  da
Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Olímpia/SP.  Data  de
Assinatura:  15/10/2025.  Origem:  Aditivo  N°  71/2025-1  –
Modalidade:  Dispensa  nº  642/2025.  Supressão  de  valor.
Vigência: 19/01/2026.

Contratada:  Planergi  Urbanização  & Serviços  EIRELI.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de mão
de obra especializada em operação de veículos, máquinas e
equipamentos pesados, para atender as necessidades do
município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 10/10/2025.
Origem:  Aditivo  N°  168/2022-8  –  Modalidade:  Pregão
Eletrônico nº 121/2022. Prorrogação de Contrato. Vigência:
13/02/2026.

Contratada:  Assist  Soluções  em  TI  LTDA.  Objeto:
contratação  de  empresa  para  licenciamento  de  sistema
informatizado  de  gerenciamento,  atendimento  e
o rgan i zação ,  i n c l u i ndo  a  mão  de  ob ra  pa ra
operacionalização do sistema em pontos de atendimento
da Secretaria municipal de Saúde da Estância Turística de
Olímpia. Data de Assinatura: 04/08/2025. Origem: Aditivo
N° 182/2024-2 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 16/2024.
Prorrogação de Contrato. Vigência: 04/11/2025.

Contratada: Dal Pozzo Advogados. Objeto: contratação
de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  técnicos
especializados na consultoria e assessoria jurídica na área
do Direito Público, para defesa dos interesses do município
da  Estância  Turística  de  Olímpia.  Data  de  Assinatura:
07/10/2025. Origem: Aditivo N° 343/2022-5 – Modalidade:
Tomada de Preços nº 24/2022. Prorrogação de Contrato.
Vigência: 26/10/2026.

Contratada: Adrimak Tecnologia em Impressão LTDA
EPP.  Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressão  corporativa
(outsourcing),  digitalização,  reprografia,  fornecimento  e
instalação  de  equipamentos,  manutenção  corretiva,
gerenciamento e controle da produção,  para atender às
necessidades  da  Secretaria  de  Obras  Engenharia  e

Infraestrutura da Estância Turística de Olímpia/SP. Data de
Assinatura: 10/10/2025. Origem: Aditivo N° 360/2024-3 –
Modalidade: Dispensa Eletrônica nº 1903/2024. Prorrogação
de Contrato e inclusão de dotação orçamentaria. Vigência:
12/03/2026.

Contratada: Polachini Engenharia e Construção LTDA.
Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
para execução de obra de reforma e ampliação da EMEB
Jardim Hélio Cazarini, localizada na Rua João Zampieri, nº
110 – Jardim Hélio Cazarini, no município de Olímpia/SP, sob
o  regime de  empreitada  por  preço  unitário,  tipo  menor
preço,  para  atender  às  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura. Data de
Assinatura: 18/09/2025. Origem: Aditivo N° 552/2023-8 –
Modalidade:  Concorrência  nº  11/2023.  Prorrogação  de
Contrato. Vigência: 02/11/2025.
...........................................................................................................

Extrato de Ata de Registro de Preço
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística

de Olímpia.
Contratada: P. B. Fer Materiais Para Construção Ltda.

Objeto:  Aquisição  de  tubos  de  polietileno  e  PVC,  para
atender  às  necessidades  da  Secretaria  De  Obras,
Engenharia  E  Infraestrutura  Da  Prefeitura  Da  Estância
Turística De Olímpia/SP. Data de assinatura: 22/10/2025.
Valor: R$ 47.350,00. Vigência: 12 (doze) meses. Origem:
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 119/2025. Ata
De Registro De Preços n° 268/2025.

Contratada:  Hidro  Saneamento  Materiais  Hidráulicos
Ltda. Objeto: Aquisição de tubos de polietileno e PVC, para
atender  às  necessidades  da  Secretaria  De  Obras,
Engenharia  E  Infraestrutura  Da  Prefeitura  Da  Estância
Turística De Olímpia/SP. Data de assinatura: 22/10/2025.
Valor: R$ 1.263.500,00. Vigência: 12 (doze) meses. Origem:
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 119/2025. Ata
De Registro De Preços n° 269/2025.
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística

de Olímpia.
Contratada: J. P. De Freitas Construções Ltda. Objeto:

Contratação  de  empresa  prestadora  de  serviços  de
construção civil  para execução da conclusão da obra da
Casa Da Juventude,  vinculada ao termo de convênio  nº
100885/2022,  da  Secretaria  De  Governo  E  Relações
Institucionais Do Governo Do Estado De São Paulo, Junto Ao
Município  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  data  De
Assinatura: 20/10/2025. Valor R$ 373.499,16. Vigência: 10
(dez) meses. Origem: Concorrência Nº 07/2025. Contrato n°
198/2025.

Contratada:  Malufi  Negocios  Imobiliarios  Ltda.  Objeto:
Locação  de  imóvel  para  funcionamento  da  casa  de
acolhimento  da  Secretaria  Municipal  De  Assistência  E
Desenvolvimento Social, Para Atender As Necessidades Do
Município  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  data  De
Assinatura: 21/10/2025. Valor R$ 120.000,00. Vigência: 12
(doze)  meses.  Origem:  Inexigibilidade  Nº  187/2025.
Contrato  n°  199/2025.

Contratada:  Cdznet  Datacenter  Ltda.  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  locação  deE
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servidor dedicado em nuvem, licenciamento de software de
gestão  de  banco  de  dados ,  gerenc iamento  e
monitoramento avançado de servidor, contratação de rede
de ponto a ponto (P2P) e locação de servidor virtual em
nuvem,  para  atender  às  necessidades  da  Prefeitura  Da
Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  data  De  Assinatura:
23/10/2025.  Valor  R$  121.209,72.  Vigência:  12  (doze)
meses. Origem: Pregão Eletrônico Nº 118/2025. Contrato n°
200/2025.

Contratada:  Integraativa  Educacao  E  Comunicacao
Ltda.  Objeto:  Aquisição  de  livros  literários,  interativos,
inclusivos  e  musicais  para  atender  as  bibliotecas  das
escolas de educação infantil e ensino fundamental do AEE
(Atendimento  Educacional  Especializado)  Da  Rede
Municipal De Ensino Do Município De Olímpia/SP. data De
Assinatura: 24/10/2025. Valor R$ 51.765,00. Vigência: 30
(trinta) dias. Origem: Inexigibilidade Nº 219/2025. Contrato
n° 201/2025.
...........................................................................................................

Distratos
Distratos

DISTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  ESTANCIA

TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA.
Primeiro Distratante: Prefeitura Municipal da Estância

Turística do Município de Olímpia/SP. Segunda Distratante:
Olívio  &  Aguillar  LTDA.  Objeto:  contratação  de  empresa
especializada para construção de dois pergolados na praça
“Nossa Senhora Aparecida” para atender às necessidades
do município da Estância Turística de Olímpia/SP. Data de
Assinatura:  29/10/2025.  Origem:  Contrato  nº  170/2025,
Pregão  Eletrônico  nº  78/2025.  Extinção  Contratual  por
Distrato.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Concorrência n°. 09/2025
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

execução de obra de revitalização da Avenida Aurora Forti
Neves (Trecho entre a Rua Benjamin Constant e a Avenida
Constitucionalista  32)  para  atender  às  necessidades  do
município da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento
das propostas até dia 14/11/2025 às 08h30. Disputa às 09h
do  dia  14/11/2025.  Tel . : (17)  3279-3274.  s i te:
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  29  de
outubro  de  2025.

Karolini Escobar de Souza
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

Aviso de Suspensão de Licitação
Pregão Eletrônico nº 129/2025
O Município de Olímpia/SP comunica a suspensão do

referido pregão, cuja abertura estava marcada para o dia
30 de outubro  de 2025,  às  09 horas,  para  revisões  do
instrumento convocatório, até ulterior decisão.

Olímpia, 29 de outubro de 2025.

Max Mena
Secretário Municipal de Gestão e Cidade Inteligente

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

CONVITE
A Prefeitura da Estância Turística de Olímpia convida a

todos para a Audiência Pública de divulgação da 2º Etapa
da Revisão do Plano Diretor  do Município de Olímpia,  a
realizar-se às 18 horas, do dia 04 de novembro de 2025
(terça-feira), na Câmara Municipal de Olímpia, situada na
Praça João Fossalussa, n.º 867, Centro.
...........................................................................................................
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